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RELATÓRIO 16/2024 - CEC/CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de 11 de dezembro de 2024.

COMISSÃO ELEITORAL CENTRALCOMISSÃO ELEITORAL CENTRAL

RESOLUÇÃO 30/2024 – CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,RESOLUÇÃO 30/2024 – CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,

RETIFICADA PELA RESOLUÇÃO 31/2024 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPBRETIFICADA PELA RESOLUÇÃO 31/2024 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB

EDITAL 1/2024 - CEC/CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPBEDITAL 1/2024 - CEC/CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB

EDITAL 2/2024 - CEC/CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPBEDITAL 2/2024 - CEC/CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB

EDITAL 3/2024 - CEC/CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPBEDITAL 3/2024 - CEC/CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB

PROCESSO DE CONSULTA À COMUNIDADE ESCOLAR PARA ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO SUPERIOR (CONSUPER), DO CONSELHOPROCESSO DE CONSULTA À COMUNIDADE ESCOLAR PARA ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO SUPERIOR (CONSUPER), DO CONSELHO

DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CEPE) E DO CONSELHO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (COPAF) DO IFPBDE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CEPE) E DO CONSELHO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (COPAF) DO IFPB

A Comissão Eleitoral, ins9tuída na reunião do Conselho Superior do dia 29 de outubro de 2024, vem por meio desta nota reforçar o

ambiente de votação.

NOTA SOBRE O AMBIENTE DE VOTAÇÃONOTA SOBRE O AMBIENTE DE VOTAÇÃO

Está aberto o processo de consulta à comunidade escolar para escolha dos membros do CONSUPER, CEPE e COPAF para o biênio 2025-2027.

A execução do processo eleitoral será feita via SUAP das 7h às 22h do dia 11 de dezembro de 2024, conforme estabelecido no cronograma

dos Editais 1, 2 e 3/2024 - CEC/CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB.

Ao votar, o eleitor dos campieleitor dos campi  terá direito a escolher apenas um nome entre os inscritos na representação por campusum nome entre os inscritos na representação por campus, como na eleição para

Diretor Geral de Campus, e uma única chapa no seu segmentouma única chapa no seu segmento de cada um dos conselhos. Já o eleitor da Reitoria terá direito de votar

somente em uma única chapa, no seu segmento, para cada um dos conselhos, conforme estabelecido no Estatuto Geral do IFPB.

Os cards de votação estão disponíveis na tela inicial do SUAP, bastando clicar em cada um dos cards e votar no representante de campus

e/ou na chapa do seu segmento, à sua escolha, de cada um dos conselhos.

Desejamos uma ótima votação, reforçando a importância deste momento democrático para a nossa Instituição.

João Pessoa, PB, 11 de dezembro de 2024.

Ivã Barbosa LucianoIvã Barbosa Luciano

Presidente da Comissão Eleitoral



Samara Jesus Vieira da SilvaSamara Jesus Vieira da Silva

Membro da Comissão Eleitoral

Karoline Fernandes Siqueira CamposKaroline Fernandes Siqueira Campos

Membro da Comissão Eleitoral

Edmundo Augusto da Silva NetoEdmundo Augusto da Silva Neto

Membro da Comissão Eleitoral

Jamilly de Lima Alcantara AnizioJamilly de Lima Alcantara Anizio

Membro da Comissão Eleitoral

Washington Cesar de Almeida CostaWashington Cesar de Almeida Costa

Membro da Comissão Eleitoral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Iva Barbosa LucianoIva Barbosa Luciano, MEMBRO TITULAR DO CONSUPER (23/25) - CONSUPERMEMBRO TITULAR DO CONSUPER (23/25) - CONSUPER, em 11/12/2024 07:46:33.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 11/12/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hTps://suap.ifpb.edu.br/auten9car-

documento/ e forneça os dados abaixo:

644679

447028f97f


	Documento assinado eletronicamente por:

